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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/PROEN/2022  
SELEÇÃO INTERNA SIMPLIFICADA  

REOPÇÃO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO DO IFAM  

 
PRIMEIRA CHAMADA E ORIENTAÇÕES PARA MATRÍCULAS 

 
O Departamento de Processos Seletivos do Ensino informa aos candidatos aprovados para verificação de 

atendimento às regras da Chamada Pública para Reopção de Curso 2022/2 o Resultado Final está publicado na página: 
http://www2.ifam.edu.br/estudenoifam/processo-seletivo-2022-2/graduacao-vagas-remanescentes e que 
estão convocados para comparecimento aos seus respectivos campi de interesse.  

Os candidatos aprovados deverão apresentar a documentação listada no tópico 9 da Chamada Pública e 
deverão atender aos procedimentos, locais e datas definidos pelos campi nesta Chamada.  

Destacamos que a aprovação do candidato assegura APENAS a expectativa de direito à vaga para a qual 
se inscreveu, estando sua matrícula ou seu registro acadêmico condicionado à comprovação, junto ao campus, do 
atendimento aos critérios determinados nesta Chamada Pública, das informações apresentadas no formulário de 
inscrições e aos requisitos legais e regulamentares pertinentes, bem como comprovação de veracidade e exatidão do 
coeficiente de rendimento acumulado e do curso de origem informados. 

Poderão matricular-se APENAS os candidatos aprovados, conforme Classificação e quantidade de vagas 
disponíveis, que atendam a todos os pré-requisitos e critérios determinados nesta Chamada Pública. 

A seguir, os procedimentos, locais e prazos definidos pelos campi para verificação de atendimento às 
regras dos candidatos aprovados para matrícula:  

 

1. CAMPUS MANAUS ZONA LESTE: 

PRESENCIAL: 

o PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 01 a 03 de agosto de 2022 

o LOCAL: IFAM campus Manaus Zona Leste - Departamento de ensino de graduação e pós-
graduação do CMZL – Sala 16 

o HORÁRIO DE COMPARECIMENTO: 8h às 12h e das 13h às 16:30h 

o REGRAS DE BIOSSEGURANÇA: uso obrigatório de máscara, constante higienização das mãos 
e manutenção de uma distância mínima de cerca de 2 metros de qualquer pessoa tossindo 
ou espirrando. 

o ENDEREÇO: Avenida Cosme Ferreira, 8045, Gilberto Mestrinho – Cep: 69086-475  

o CONTATO: cmzl.matricula@ifam.edu.br / diren.cmzl@ifam.edu.br / (92) 98435-0052 

 

 

2. CAMPUS MANAUS CENTRO: 

PRESENCIAL: 

o PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 02 a 04 de agosto de 2022 

o LOCAL: IFAM campus Manaus Centro - sala VIP do IFAM CMC 

o HORÁRIO DE COMPARECIMENTO: 10h às 15h 

o REGRAS DE BIOSSEGURANÇA: uso obrigatório de máscara, constante higienização das mãos 
e manutenção de uma distância mínima de cerca de 2 metros de qualquer pessoa tossindo 
ou espirrando. 

o ENDEREÇO: Avenida Sete de Setembro N°1975 – Centro CEP69020-120 

o CONTATO: cmc.matricula@ifam.edu.br / (92) 3621-6758 
 
 

http://www2.ifam.edu.br/estudenoifam/processo-seletivo-2022-2/graduacao-vagas-remanescentes
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3. CAMPUS MANAUS DISTRITO INDUSTRIAL: 

PRESENCIAL: 

o PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 01 a 03 de agosto de 2022 

o LOCAL: IFAM campus Manaus Distrito Industrial 

o HORÁRIO DE COMPARECIMENTO: 8h às 12h e 14h às 17h 

o REGRAS DE BIOSSEGURANÇA: uso obrigatório de máscara, constante higienização das mãos 
e manutenção de uma distância mínima de cerca de 2 metros de qualquer pessoa tossindo 
ou espirrando. 

o ENDEREÇO: Avenida Governador Danilo de Matos Areosa, 1672. CEP 69075- 351 

o CONTATO: seletivo_cmdi@ifam.edu.br 
 

4. DOCUMENTAÇÃO PARA VERIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS REGRAS PARA MATRÍCULAS 

No ato da verificação de atendimento às regras para matrícula, os candidatos aprovados nesta 
seleção interna simplificada deverão apresentar a seguinte documentação:  

I - Documento oficial de identificação;  

II - Histórico Escolar do Curso de graduação de origem no âmbito do IFAM;  

III - Comprovante de residência com CEP atualizado;  

IV - Número do Título de Eleitor;  

V - Comprovante de quitação de obrigações eleitorais, pode ser obtido em: 
https://www.tream.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  

VI - Comprovante de dispensa ou de cumprimento do Serviço Militar (certificado de reservista) - 
apenas para sexo masculino.  

VII - Número do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

VIII - 02 (duas) fotos recentes 3x4.  

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - A efetivação da matrícula no curso solicitado implica na anulação da matrícula do curso de 
origem, sem possibilidade de retorno ao mesmo, devendo o discente apresentar a declaração de 
cancelamento de matrícula do curso de origem.  

II - APÓS A MATRÍCULA, o discente poderá solicitar Aproveitamento de Estudos no período 
determinado pelo Calendário Sistêmico do campus, respeitando-se as regras do Capítulo VIII do 
Regulamento da Organização Didático-Acadêmica do IFAM – Resolução N° 94 CONSUP/IFAM, de 23 de 
dezembro de 2015 com alterações e inclusões da Resolução Nº63 CONSUP/IFAM, de 24 de novembro 
de 2017.  

III - APÓS A MATRÍCULA, o discente poderá ter sua matrícula cancelada e seu direito à vaga 
vedado nos seguintes casos:  

a) não comparecimento às aulas do curso nos primeiros 10 (dez) dias letivos ininterruptos, sem prévia 
justificativa, conforme Parágrafo único do Art. 64 do Regulamento da Organização Didática-Acadêmica 
do IFAM.  

b) detecção de falsidade documental ou a prática de fraude para efetivação da matrícula, conforme 
Art. 65 do Regulamento da Organização Didática-Acadêmica do IFAM. 

IV - O candidato que mudar de endereço ou trocar seu e-mail e número de telefone após a 
Matrícula, deverá, obrigatoriamente, informar os novos dados ao campus, pelo e-mail do campus, sob 
pena de perda do direito de reclamação (preclusão de direito). 
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V - O IFAM não assume qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou 
alojamento dos candidatos. 

VI - A desclassificação dos candidatos convocados para verificação de atendimento às regras para 
matrículas poderá ocorrer a qualquer tempo pelo desatendimento de uma ou mais regras da Chamada 
Pública, conforme seu tópico 7. 

VII - É de responsabilidade exclusiva do candidato e/ou seu representante legal, em caso de menor 
de idade, acompanhar a publicação e a divulgação na página ESTUDE NO IFAM e no site dos campi de 
todos os documentos referentes ao processo de matrícula de que trata a Chamada Pública, inclusive 
novas chamadas se houver. 

 
Manaus, 29 de julho de 2022 

 
 
 

Departamento de Processo Seletivo do Ensino – DPSE   

PORTARIA No 212/GR/IFAM, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 


